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PORTARIA Nº 1356 DE 23 DE AGOSTO DE 2021

A DIRETORA do Instituto de Ciência e Tecnologia (ICT), usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão para atender o disposto no artigo 9º, inciso III da Resolução 150/2013 do CONSUNI,
que  trata  da  Avaliação  de  assiduidade,  responsabilidade  e  qualidade  de  trabalho  para  fins  de
progressão/promoção na carreira do Magistério Superior da professora Alessandra Regina Pepe Ambrozin,
referente ao interstício de 11/10/2019 a 10/10/2021, designando os seguintes servidores:

- Gian Paulo Giovanni Freschi;

- Giselle Patrícia Sancinetti;

- Roberto Bertholdo.

Art. 2º Conceder o prazo de 05 (cinco) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Renata Piacentini Rodriguez

Diretora do ICT

PORTARIA Nº 1353 DE 20 DE AGOSTO DE 2021

A DIRETORA do Instituto de Ciência e Tecnologia (ICT), usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão para atender o disposto no artigo 9º, inciso III da Resolução 150/2013 do CONSUNI,
que  trata  da  Avaliação  de  assiduidade,  responsabilidade  e  qualidade  de  trabalho  para  fins  de
progressão/promoção na carreira do Magistério Superior da professora Adriana Maria Imperador, referente ao
interstício de 19/10/2019 a 18/10/2021, designando os seguintes servidores:

- Antônio Donizetti Gonçalves de Souza;

- Luciana Botezelli;

- Thales de Astrogildo e Tréz.

Art. 2º Conceder o prazo de 06 (seis) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Renata Piacentini Rodriguez

Diretora do ICT
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PORTARIA Nº 1297 DE 11 DE AGOSTO DE 2021

A DIRETORA do Instituto de Ciência e Tecnologia da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições
legais, resolve:

 

Art. 1º Designar as servidoras abaixo para exercerem a Coordenação dos Laboratórios Multiusuários I, II e IV.

- Valéria Maria Pereira Barbosa - coordenadora

- Eveline Ramos - vice-coordenadora

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Renata Piacentini Rodriguez

Diretora do ICT

PORTARIA Nº 1295 DE 10 DE AGOSTO DE 2021

A DIRETORA do Instituto de Ciência e Tecnologia - ICT, da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas
atribuições legais, resolve:

Constituir, de acordo com o Regimento Interno do Instituto de Ciência e Tecnologia - ICT, Capítulo III - Seção V, o
Núcleo Acadêmico de Matemática, Computação e Estatística, composto pelos seguintes docentes:

 

Izabella Carneiro Bastos - 1ª interlocutora;

Rodrigo Sampaio Fernandes - 2º interlocutor;

Laos Alexandre Hirano - 3º interlocutor;

Eduardo José Aguilar Alonso;

Juliana Maria da Silva;

Luiz Felipe Ramos Turci;

Mayk Vieira Coelho;

Osvaldo Adilson de Carvalho Junior;

Patrícia Neves Mendes;
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Rodrigo Antonio Samprogna;

Rogério Esteves Salustiano;

Thaís Gama de Siqueira;

Wanderson José Lambert.

Renata Piacentini Rodriguez

Diretora do ICT


